
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.772 - PE (2019/0031802-3)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : GLÁUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA  - PE009934 
   IVO DE OLIVEIRA LIMA  - PE025263 
   GLEICY MICHELLA DE SOUZA LIMA E OUTRO(S) - PE031702 
AGRAVADO  : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo de decisão de minha relatoria em que conhecido em parte do 
recurso especial do IBAMA para, nessa extensão, dar-lhe provimento no que diz respeito 
ao parâmetro utilizado para o enquadramento do agente poluidor para a fixação do valor 
da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA.

No agravo interno, questiona-se o julgamento do recurso especial do IBAMA 
por meio de decisão monocrática, tendo em vista a ausência de jurisprudência dominante 
sobre a matéria nesta Corte. No mais, traz a parte agravante argumentos a respeito da 
questão de fundo, voltados a obter o desprovimento do recurso especial do IBAMA.

Impugnação não apresentada, apesar de o agravado ter sido devidamente 
intimado.

É o relatório. Passo a decidir.
Antes de mais nada, necessário consignar que o presente recurso atrai a 

incidência do Enunciado Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A irresignação merece acolhida. Em novo exame dos autos, verifica-se que a 
matéria tratada no recurso especial merece ser apreciada diretamente no colegiado, tendo 
em vista as suas peculiaridades e a ausência de jurisprudência dominante a seu respeito.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno da EKT Lojas de 
Departamentos LTDA (em recuperação judicial) para tornar sem efeito a decisão de fls. 
529/533-e, de forma seja o recurso especial do IBAMA oportunamente incluído em 
pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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